
 
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO n.º _____, de 2008 

 

(Da Sra. Maria Helena) 

 

 
Solicita informações ao Senhor Ministro da Justiça a 

respeito de crime ocorrido na Reserva Indígena 

Raposa Serra do Sol, ao norte de Roraima, que 

envolve a participação de estrangeiros. 

 
 

Senhor Presidente, 
 
Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50 §2º da Constituição Federal e na 

forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados que, ouvida a 
Mesa, sejam solicitadas informações ao Senhor Ministro da Justiça, no sentido de 
esclarecer esta Casa se aquela pasta tomou conhecimento e, em caso positivo, quais as 
providências adotadas pelo Governo Federal a respeito do incidente ocorrido em 08 de 
março de 2008, na Reserva Indígena Raposa Serra do Sol, ao norte de Roraima, quando 
supostamente dois índios de nacionalidade guianense provocaram um incêndio com 
conseqüências graves para os índios que ali vivem. 

 
Segundo denúncia veiculada pelo Jornal do Brasil, na edição do dia 10/03/2008, 

dois índios oriundos da Guiana atearam fogo em oito casas de indígenas brasileiros na 
Reserva Indígena Raposa Serra do Sol, no norte de Roraima. O crime aconteceu na 
madrugada desse dia, na aldeia de Mutum (cerca de 180 km de Boa Vista), fronteira com a 
Guiana. 

 
Soma-se a esse fato a informação do Coordenador do Conselho Indígena de 

Roraima de que há reincidência de infrações dessa natureza e que, no total, doze famílias 
perderam suas moradias e todos os seus pertences, em um curto espaço de tempo. Por outro 
lado, trata-se de assunto de natureza delicada, pois envolve a participação de estrangeiros, 
que ultrapassam os limites de suas fronteiras, para, em nosso solo, provocar danos a 
brasileiros. 

 
Caso se concretize a suspeita de participação dos guianenses, restará comprovada, 

mais uma vez, a fragilidade da fiscalização fronteiriça no norte do Brasil, haja vista a 
facilidade com que esses índios adentram nosso território. 



Dessa forma, torna-se necessário que a Câmara dos Deputados seja informada a 
respeito desses crimes, especialmente sobre as medidas tomadas para amparar esses 
indígenas e fortalecer a fiscalização de nossas fronteiras, sobretudo, por estarem essas 
pessoas sob a tutela do Estado Brasileiro. 

 
 

Sala das Sessões,      de                                de 2008. 
 
 

Deputada MARIA HELENA  
PSB/RR 

 


